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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

·EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM-ES. 

FrROJETO DE LEI 
f~L1r~1E~:O PF:OF:R I O .. e ;; 

DATA PROTOCOLO •. ~ 
·-- - ~--·- ----

_1(í5./2(i(J3 

1527.:l2(H)3 
i)5/06./20(i3 

APROVADO 

E'J ·UNANfM1DADE 

l *' ILJ ~SJt~CÃO 
SESiÃO•:E _{)~ ~ 03 

. -~EtfOé~:::,._...,,.;:~'---.. 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CRIAR E IMPLANTAR O 
PROGRAMA ''SANGUE É 
VIDA". 

Artigo 1 º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar e implantar no 
âmbito Municipal o Programa "Sangue é Vida'', com o objetivo de desenvolver junto 
ao funcionalismo público municipal a consciência sobre a necessidade de doar sangue 
a órgãos oficiais de Saúde. 

Artigo 2º - O programa de doação de sangue atuará com a participação dos 
bancos de sangue do Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim e da Santa · 
Casa de Misericórdia de Cachoeiro de Itapemirim, ficando por esta lei, o executivo 
Municipal autorizado a celebrar convênio com estas entidades. · 

Artigo 3º - O Programa "Sangue é Vida", deverá desenvolver, com a 
colaboração dos Hospitais Evangélico e Santa Casa, as seguintes atividades: 

1 - Efetuar campanha de divulgação e esclarecimento junto a todos os 
servidores municipais da Administração Direta, da Indireta, Câmara Municipal e 
Entidades Funcionais com a finalidade de estimular a doação de sangue aos órgãos 
oficiais; 

. II - Elaborar o · cadastramento de todos os servidores municipais que, 
voluntariamente, se dispõem a doar sangue; 

III - Expedir aos servidores municipais doadores de sangue uma. ''carteira de 
identidade de doador"; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · 

IV - Elaborar uma agenda para coletar o sangue dos doadores, de forma a não 
ocorrer mais de duas doações por ano e mesmo assim somente com autorização do 
órgão controlador. 

Artigo 4º - esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

l ' .. · ". ' ' 

Sala dás Sessões, 21 de maio de 2003. 

i1 . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O programa "SANGUE É VIDA" -é-·uma.paiceria com os servidores do poder 
executivo municipal para efetuar campanhas, atuat na organização dos cadastros e 
agendamento dos servidores que estão· dispostos a partfoipar do programa, dando 
assim continuidade e melhor eficácia do ·trabalho que já vem feito nos bancos de 
sangue dos referidos Hospitais. Este programa vai colaborar e muito com os bancos 
de sangue no sentido de sanar os problemas falta de sangue, pois, estes Hospitais são 
referências no sul do Estado. 

O referido projeto faculta o executivo municipal a firmar cónvênio ou não com 
os bancos de sangue, mas é do saber de todos que pelo menos uma càmpanha interna 
não oneraria o Poder Executivo Municipal. 

Por tais motivos peço aos ilustres Edis a colaboração e aprovação do projeto. 

Sala das Sessões;21 de maio-âE20ó3. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM-ES. 

FEOJETO DE LEI 
l(i5/2(J(i3 

PROTOCOLO GERALm~ 1527 ./2(H)3 
-:--1ATA F:!ROTOCOLO ~ ::z: ~)5_106.":'"2Ci03 
-------- -------- ---- ------

l ' ' 1 ·-

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CRIAR E IMPLANTAR O 
PROGRAMA ''SANGUE É 
.VIDA". 

Artigo 1 º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar e implantar no 
âmbito Municipal o Programa "Sangue é Vida", com o objetivo de desenvolver junto 
ao funcionalismo público municipal a consciência sobre a necessidade de doar sangue 
a órgãos oficiais de Saúde. _ -

Artigo 2º - O programa de çlqação _de sangue atuará com a participação dos 
bancos de sangue do Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim e da Santa 
Casa de Misericórdia de Cachoeiro de Itapemirim, ficando por esta -lei, o executivo 
Municipal autorizado a celebrar convênio com estas entidades. 

Artigo 3º - O Programa "Sangue é Vida", deverá desenvolver, com a 
colaboração dos Hospitais Evangélico e Santa Casa, as seguintes atividades: 

I - Efetuar campanha de divulgação e esclarecimento junto a todos os 
servidores municipais da Administração Direta, da Indireta, Câmara Municipal e 
Entidades Funcionais com a finalidade de estimular a doação de sangue aos órgãos 
oficiais; 

II - Elaborar o cadastramento de todos os servidores municipais que, 
voluntariamente, se dispõem a doar sangue; 

III - Expedir aos servidores municipais doadores de sangue uma "carteira de 
identidade de doador"; 

6 /~ 
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. CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

IV - Elaborar uma agenda para coletar o sangue dos doadores, de forina a não 
ocorrer mais de duas doações por ano e mesmo assim somente com autorização do 
órgão controlador. 

Artigo 4º - esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 
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saia das Sessões,.21· de inaió.de 2003 .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · 

JUSTIFICATIVA 

O programa "SANGUE É VIDA " é 'únia .l)aiceria com os servidores do poder 
executivo municipal para efetuar campallhas, ·atuar ·na organização ·dos cadastros e 
agendamento dos servido~es que estão· 'dispostos ~ Particípar do programa, dando 
assim continuidade e mel)lor eficácia, do· trabalho que já vem feito nos bancos de 
sangue dos referidos Hospitais. Este programa vai colaborar e muito com os bancos 
de sangue no sentido de sanar os problemas· falta de sangue, pois, estes Hospitais são 
referências no sul do Estado. ,·: :. · 

O referido projeto faculta o executivo municipal a firmar convênio ou não com 
os bancos de sangue, mas é do saber de todos que pelo menos uma campanha interna 
não oneraria o Poder Executivo Municipal. 

Por tais motivos peço aos ilustres Edis a colaboração e aprovação do"projeto. 

-- - < 

Sala das Sessões, 21 de maio de-2003. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLAT1VA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 105/03 

INICIATIVA: Vereador Adail Edmundo Lima 

A MESA DIRETORA 

Senhor Presidente, 

1. O presente projeto "autoriz.a .. j~ Ppd~f.: E:jf,~c.utivo Municipal a criar e implantar o 
programa "sangue é vida". · <:;; ·: · · 1 ~ · Y ;:•·;l . 

' . ._ I'., e' l,,.! / .?);,,. 
Os recursos para a):µipfo1pent~çã0-do prçjêtc(não -~~ão explícitos no texio, embora 

à primeira vista não se vislumbre ri~~Íbu-mâ ,despesa com a inj,cíaJ_jv('Chmpanhai institucional restrita 
ao âmbito do serviço público iiíunicipát / \ .. · · ·~- .•. ,;1 .. ' · 

Sob o aspecto formal, não Í1â'6b~tâtuioS:ão prosseguimento regdlar da matéria. 
·~ .. M '• '" • • f: '' _- ' ·:. ,. ' ' • ?_ ' ' '.·.-~'.·- ~ • 

2. 

·Opinamo~.:pclo e1~~aminhamento regular da matéria. 

~ 
É o:parecer'para·Ç:Iecisão de V. Ex.8s. 

~~ ~::- ; ,.;~ .. ~'":-:.;·· . 
:--·· 

';-,'-;.'.">i 

Cachoeiro de~_ltape11úrim-ES, 1 O de junho de 2003. · \ 

Pt/gmc/ael. 
~\-' .. 

._Mvm:~'ul:ifãa'{· .âmara J\lfunicipal 

... · "'OA_BF;S6339 ''·';,_ ... 
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OF f~ DL ~l co1~1 I SSOES 
NUMERO PROFRIO .• : 172/2003 ~,.... 

'

PROTOCOLO GERAL=~ 1826/2003 ./f]O 
DATA PROTOCOLO .• .:: 07/07/2003 

~~ ' 

CÂMARA MUNICIP~L DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
· ... - .·~~/· J '-{ ~ . . . 

ESTA~cfoo ESPÍRITO SANTO ' 
. {.~_:.: ~~ ; 

DATA: OQ /01-/~ OF. D~':Nº 1 g: :li ~3 

À PRE~;oÊNCIA DA COMISSÃO DE co~~TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
''·'t{ ' 1., 

VERMDOR MARCOS SALLES COEUIO . . 
" ~j 

Senhor Presidente, 
" ' ' 

.. ,~ -

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo.~'~, inciso f{III e o Artigo 44 do Regimento 
Int~. encontra-se na Diretoria Le · lati~~. da Casa s se · te s maté · s: 
PR. LEI N° VETO PLN° PR.RESOL.N<i~ PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

DO PROJETO 

' ... ; 

-·_ .. , 

Atenciosamente, ~p 
:,".," 

_ ... - __ --------,------ """'~/,._~' __________ ...,._.f __ _ 

•\}.ALERTAMOS. QUE O NÃo':--· CllvlPRIMENTO .DOS .;.PRAZOS 
DREGIMENTAIS PARA ExÂ:RAfIBM O PARECER . PODERÁ 
'.-;-ACARRETAR A APLICAÇÃO,:;~ DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAW REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

' )j(i{ 

RECEBIDO EM: I I .~!''·· . . 
ASSINATURA DO VEREADOR: }~ 

...__~~~~~~~~~~~~~ 

~~ 

jJ), \ ~-

· . .-.~f'~ 

',f"'' 
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OF _/ DL -~:-cor~-~ I SSOES 
.173/2003 

ESTADO DO ESPÍ-RITO SANTO 
' ~· f, 

·.~ ~.: -~ 

OF. DL'N° 1. f .3 I :>Oo.3. DATA: 'O 9 /o:+ I .,.).@3 
·\ti~.: 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO BÁSICO E 
MEID,ÀMBIENTE :!• ' ' 

VEREADOR DR. ADAIL EDMUNDO'.:iI.JMA ·.· . 

Senhor Presidente; 
~;~: ~;i7 . 

Em . cumprimento ao que dispõe o Artigo\!á2, inciso XIl1 e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Le ·slativa ~a Casa a(s) se · te(s) matéria(s): . 
PR. L 1 Nº . VETO PL Nº . PR.RESOLrf ,~ l l1~DEÇ,. LEG. Nº 1 PRAZO VENCIM. 1 

1 i ,~~,,::~~ ~~\'.~J .. C,,~7l~~ ·. r · 
1 

RECURSONº 

Atenciosament~ ,,,
8

, "'' , 4 ;.<>Y' 

,:_~~;Nnm .. ~~~>§?~ 
• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s)'1ilatéria(s) mencionada(s) . 
• -: Obs.: .·,::. . 

.;:· 

·• ... ~ALERTAMOS QUE O NAO ClJMf.RIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS 
·;~;PARA EXARAREM O PARECER\fODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO 
.. § 4° DO ART. 44 DO REG:; JNTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO 

APRESENTAR· PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO 
. REGIMENTAL, O .PRESIDEt\frE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR 

RELATOR "AD HOC" PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

~!::~ 
RECEBIDO EM: / / 1•! 

ASSINATURA DO VEREADOR;· 
~~~~~~~~~~~~~~----

í' 
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174/2003 

07/07/2003 -- -

CÂMARA M~UNICl~A,~ DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRlM 
. • . j \:,··· ~· • i ', . . 

. ESTADO·B() ESP·ÍRITO SANTO . 
. ' .?:,' ... 

"1"' 
.:..:.·.:: 

OF.DLNº /'f4 /~~ 
~- ~ . 
·:1 ;·.\ ,,._ . ~i' A 

ÀPRESIDENCIA DA COMISSÃO DE DIREl'fOS HUMANOS E ASSISTENCIA SOCIAL 
VEREADOR FBANCISCO GOMES D)t ALMEIDA 

. ,·'.: 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo .'.:)2, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno encontra-se na Diretoria~ · lativa(bi Casa a(s) se inte(s matéria(s): . 
PR. L I Nº VETO PL Nº PR.RESOL.N º · PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENCIM. 

1 5 ~ 1 '..~ 1 

..... -------------::o'---------------...,---
.... ,.:·' ALERTAMOS· QUE O. NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 

,
1
,REGIMENTAIS PARA E~M O PARECER PODERÁ _,. 

, :. ACARRETAR A APLICAÇAQ DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
':C' INTERNO: "SE A COMIS$t\.O NÃO APRESENTAR .PARECER 

SOBRE A MATÉRIA NO P]J:AZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC"· PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE '.(RÊS DIAS".· . 

RECEBIDO EM: I I ·~fi 
ASSINATURA DO VEREADOR'.: _________ ..,--_ 

:\ 
e 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA 
·SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 105/-2003 . 
INICIATIVA: Adail Edmundo Lima 
RELATOR: Luiz Guimarães de Oliveira 

·RELATÓRIO: Trata-se de projeto de lei que autoriza o poder executivo criar 
e implantar o programa "Sangue é Vida?\ '~ r . .i ': .: . 

. <." \_'' \ 1. '.Í ~ : 
'.\ .... : 

VOTO DO RELATOR: ... <.·, ~--" ~- º ,; 1 . 

· O projeto está regular, i quanto: ~os. aspéctos inerehtes:_a e.sta Co~s.sã,ó~ voto pelo 
encaminhamento reglllar da matéria_/ _ ·\ /, .... · ·.·· _·/·_ .. · / 

',t. 

,, 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator. 

DECISÃO: 

. ·: 

' " 
'. 

·' .... 

,- ,.. 

A Comissão, por unanimidade~· ~otoil,pelo encamiiµünn~hto regular dá matéria . 

. Sala das Comiss" . , 4~:.cleG<~lt~?QÔ;º'~:-_:;:~:~/ 
eida _: residente 

34 ,·· .. 

·-..._ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · 

. COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO BÁSICO E MEIO 
·AMBIENTE 

PROJETO DE LEI Nº 105/ 2003 
INICIATIVA: Adail Edmundo Lima 
RELATOR: Francisco Gomes de Almeida 

RELATÓRIO: Trata-se de projeto de lei que autoriza o poder executivo criar 
e implantar o programa "Sangue é Vidg(\ . '.!_:1 

\• " ! t•. 

:' \. \ \.·- \. } ;l ) '.···~.· 
VOTO DO RELATOR: ,,. ~, .. ".-~· __, -. ·~.-: .; , , 

· O projeto está regiilar, !quâi:Íto'::ª-os. a'.speétos ·inerent~~-.a·esta CorrJssã~~ voto pelo 
. . '. . . ·, ,. .,. '" - ~. 1" . . ; 

encaminhamento re@J.ar .. d.à matéri~/ . \. / / ., r: 1:'_.~_.: .· f 

'· , . 
. ·) 

VOTO DO PRESIDENTE: . 
Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO:··;· . . . ' 
Voto com o relator. 

.... ·. 

·- . " / . . •,·. 

DECISÃO: , , . , . · 
A Comissão, por unanimidad~: ~votou p~l9 encanµajran;i~nt~ ·regular da matéria. 

. ·",,,. '·~.... !Ç~.-! Jr;itf(-J::; ~ ·~.;:: · J~~~/ · · · 

· sões, ~1 de ffi'@J~~e 2Õ~::::::_~;: ~::;·--:~-" 
~""'"d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 105/2003 
INICIATIVA: ADAIL EDMUNDO LIMA 
RELATOR: Braz Zagotto 

RELATÓRIO: Trata-se de projeto de lei que autoriza o poder·executivo criar e 
· implantar o programa "Sangue é V ida". 

VOTO DO RELATOR: 
O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a e~ta Comissão, voto pelo 
encaminhamento regular da matéria. -

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator. 

DECISÃO: 
A ConítSSâo, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria. 

--=~~~ssões, em4): de(}.~~de 2003. 

&-Sales Coeij::io - Presidente 

l~~t{Ía(ô~J~~or 
~~/~ 
Alexandre Bastos - Me~ -
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OBsERVAÇÃO: 

ESTADO DO ESPÍRITO ~ANTO · .. ~ 
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• RETlRADO ·DE PAUTA 
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